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"Indicaçdo direcionada à Excelentíssima Prefeita Municipal de Cdceres Antônia
Eliene Liberato pias, sugerindo em caráter de prioridade a reabertura do Centro
Municipal de Cultura, após o período da Pand "

Excelentíssimo Presidente,

O Vereador F.RANCO VALÉRIO CEBALHO DA CUNHA. PROS, nos termos

regimentais, ouvido o Plenário, encamiúa a presente Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal

AntôniaEIieneLiberatoDiassugerindoemcaráúerdeprioridadea@doCentroMunicipal

de Cultura, após o período da Pandemia da COVIDl9, pelas seguintes justificativas:
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Este Vereador tem verificado que, desde a Legislatura anterior, muito pouco tem sido

investido na Cultura em nosso município.

Sabemos que neste período de Pandemia, esses locais não poderão ficar funcionando.

Porém, após a passagem do período de Pandemia, o Centro Municipal de Cultura de
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Sem a reabertura do Centro Cultural de nosso município, como iremos apoiar um

produtor cultural, um artista ou instituição, por exemplo? Como planejaremos fazer um evento cultu-

ral, um festival, uma exposição, uma feira de livros, em nosso município? Impossível!

Inclusive a reabertura proporcionarâ atrairmos patrocinadores, ou ainda, submeter

eventuais projetos relacionados a Cultura à análise da Secretaria Municipal de Cultura, inclusive em

âmbito federal, com base na Lei de Incentivo à Cultura.

Se a proposta for apresentada e eventualmente for aprovada, o produtor vai poder

captar recursos junto a apoiadores (pessoas Íísicas e empresas) oferecendo a eles a oportunidade de

abater aquele apoio do Imposto de Renda, por exemplo.

São medidas que podem ser implementadas, porém, precisamos reabrir o Centro Mu-

nicipal de Cultura de nosso município para isso ocorrer, assim que passar o período da Pandemia.

Cerlo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para aprovação desta indicação,

reiteramos protestos da mais elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente.
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